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MILTON ROSA, PREFEITO MUNICIPAL DF BENTO GONÇAL*0 
yes : 

FAÇO SABER, '2(.1r.. o PODER LEGISLATIVO DECRETOU E* 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

ART 1° 0. É DENOMINADA " RUA MEDIANEIRA " i VIA* 

PUBLICA QUE SE INICIA NA ESQUINA DAS RUAS MARECHAL FLORIA 

NO COM BENJAMIN (ONSTANT E VAI ATE A RUA 13 D MAI04 

GNICO't0 A PLACA QUE DESIGNAR; A RUA ESPECIFICJI 

DA NO ARTIGO ANTERIOR CONTERÁ OS SEGUINTES DIZERES : EUA* 
EPIANEIRA E MAIS ABAIXO, EM CARACTERES MENORES: MISÃO * 

DO SUL DAS IRMÃS CARLISTAS E rJA MARGEM ESQUERDA DENTRO*  
DE UM CIRCULO : 1915 1965. 

	

ART 2 	REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO '`  
ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PROMULGAÇZO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, AOS pg 

	

ZOITO DIAS DO M 	DE OUTUBRO DE MIL NOVECENTOS E SESSEN°. 

TA E CINCO. ( 18610.65 ). 

MILTON ROSA 

PREFEITO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUATICIPID DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

Of. 43/65 	Bento Gonçalves, 
8 de outubro de 1965. 

Senhor Prefeito: 

Em atenção ao que deliberou o 1,1eario desta Ca-
sa, temes a grata satisfação de comunicar a V.S. a aprovação por una 
nimidade de votos do projeto de lei anexo que tomou • nQ 21/65 para* 
a sanção disse Poder Executivo. 

Foi apresentado este projeto de lei como homena-
gem aos 50 anos de(febive labor prestado a© município pela congrega-
ção das Irmãs Carlistas. 

Sem mais, enviamos nossos votos de mais alta es-
tima e consideração. 

Lucindo Andreola 
Presidente. 

A SUA SENHORIAY0 SENHOR 
MILTON ROSA 
DD. PREFEITO MUNICIPAL 
NESTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MTJNICJ,P10 DE SENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

PROJETO DE LEI Nº 21/65 

De 8 de outubro de 1965. 

DENOMINA VIAPúBLICA E D. OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
Faço saber que • Poder Legislativo decretou e eu sanciono a se-

guinte Lei: 

Art. 1(2 - E denominada "RUA MEDIANEIRA" a via pública que se inl 
cia na esquina das Ruas Marechal Floriam. com  Benjamin Constant e vai 

até a Rua 13 de Maio. 
§ único - A placa que designará a Rua especificada no artigo an-

terior conterá os seguintes dizeres: "RUA MEDIANEIRA" e mais abaixo, 
em caracteres menores: "Missão de Sul das Irmãs Carlistas" e na margem 
esquerda dentro de um círculo:"1915 * 196511 

Art. 20 Revogadas as disposiçoes em contrário esta Lei entra-
rá em vigor na data de sua promulgação. 

Sala Fernando Ferraria  8 de outubro de 1965. 

Assinam: 	João Cobalchini 
Carlos José Perizzolo 
Darcy Guimarais Ramos 
Anacleto Aderindo Tedesco 
Marina Nichetti 
Esilie Michelin 
Ulisses Tomasini 
Ant•inie Da Ré Filho 
Xafalda Matta Michelon Neis 
Nelson Tegon 



Milton Rosa 
Pr eito 

ESTADO DO RIO GRANDE DO 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇÁ 
CÂMARA DE VEREADC 

Projeto de lei na 
de 8 de outubro de 

RIXA MEDIANEIRA 

(5:915 Missa'o do Sul das 

1965 IrrnSs Carlistas 
4~1~_enela 

DENOMINA VIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS  PROVIDtYCIAS 

§ unico 

cia na esquina das ruas Maredhal Floriano com a Benja-
mim Constant e vai até a Rua 13 de Maio. 

- A placa que designara a rua especificada no artigo an-
terior conterá os seguintes dizeres: RUA MEDIANEIRA 
e mais abaixo, em caract4res menores: "/Tisso do SUI 
das Irmas Carlistas" e  na margem esquerda, dentro de 
um círculo: " 1915 * 1965".- 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
Faço saber aue o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a lei 
seguinte: 
Artigo la É denominada "RUA EEDIANEIRA" a via ptIblica que se 1.111 

Artigo Za - Revogadas as disposições em contrgrio, esta lei entra-
r a em vigor na data de sua promulgaçao. 

ginete do Prefeito, 
U2' 

O 



)11/4  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

\O 
UNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 
AMARA DE VEREADORES 

TIS T 1  ri  1 C A T 

amo. Sr, Presidente da CÉtmara de Vereadores 

Sal c_ Fernan o errará., 8 de Outubro de 1965. 
A 

.ro-csitedek 
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Cremos ser desnecessária qualquer justificativa ao 
presente projeto de lei. 

Porém, a título de esclarecimento, lembramos que, 
no corrente ings, completam-se 50 anos da vinda das primeiras Irmãs 
Missionárias de São Carlos para Dento Gonçalves, fundando, assim,a 
Promineia do Sul. 

Os benefícios que a Escola Medianeira tem proporei° 
nado a este Município não podemos enumerá-los, face sua quantidade 
e diversidade. 

Desde  1915,  as geraç3es se sucederam e o Medianeira 
a todos acolheu: nossos avós, nossos pais, nós mesmos, nossos filhos, 
nossos netos, na continuidade da sublime missão de educar e instruir. 

Contando com uma Direção impregnada de raros dotes mo-
rais e culturais, de um corpo docente verdadeiramente seleto, a Es - 
cola Medianeira, constitui-se  /egitimo patrimÉ,nio e orgulho de Bento 
Gonçalves. 

E na efeméride do seu 50Q aniversrio; o Município re 
conhecido, presta-lhe esta singela porém significativa homenagem,per 
petuando-lhe o nome através da denominação a uma via pública. 

Estendendo mais nossa homenagem, reverenciamos as bon 
dosas Irmãs que, quais piedosas samanitanas, no silencio e anonimato, 
dia e noite, nos hospitais, nos sanatórios, nos leprosários, se dedi-

- 
cam a divina missa° de minorar os sofrimentos dos que Jazem no leito 
da dor. 
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